
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

ADENDO

ANEXO XII
EDITAL Nº 01/2024/SEJUCEL

EDITAL LPG – AUDIOVISUAL – BOLSAS PARA ARTES EM VÍDEO
TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO Nº xx/202

NÃO PREENCHER
1. FINALIDADE

A Secretaria do Estado da Juventude, Cultura, Esporte e lazer, doravante denominada SEJUCEL , e  xxxx, sob o CPF
n.º xxxxx doravante denominado PRODUTOR CULTURAL, celebram o presente TERMO DE
RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO – TRC nº xxx/2024 com a finalidade de executar o projeto cultural
“xxxx”, nos termos do PROJETO aprovado e constante no Formulário Padrão, mediante condições estipuladas no
Edital EDITAL Nº 01/2024/SEJUCEL

2. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

2.1 ÓRGÃO
PÚBLICO Secretaria do Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

2.2 CNPJ nº 00.394.585/0010-62

2.3 Endereço
Completo

Rua Padre Chiquinho, s/n. – Complexo Rio Madeira, Prédio Rio Cautário, 5º andar, Bairro
Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO,

2.4 Nome do
Responsável legal LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

2.5 CPF n° XXX.XXX.XXX-XX

2.6 Cargo/Função Secretário

3 PRODUTOR CULTURAL

3.1 CPF  

3.2 Endereço
Completo  

3.3 Nome do Agente
Cultural  

3.4 Seguimento  

3.5 Telefone  

3.6 E-mail  

4. OBJETO:
a)  O presente Termo de Responsabilidade e Compromisso - TRC tem por objeto a execução do projeto cultural
“xxx”, na modalidade bolsa -  Eixo XXXX e na categoria XXXX, selecionado no âmbito do Edital Nº
01/2024/SEJUCEL, na modalidade Bolsa Cultural 
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5. DOS PRAZOS
a) O prazo de execução do projeto cultural será de 365( trezentos e sessenta e cinco) dias, sendo: 
I  305 (trezentos e cinco) dias para execução do projeto e,
II 60 (sessenta) dias para a prestação de contas, após o termino do prazo para execução do projeto aprovado no
projeto.
 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1 Compete à SEJUCEL:
a) Publicar o extrato do TRC e de seus aditivos no Diário Oficial do Estado, para que o instrumento produza seus
efeitos legais e jurídicos;
b) Repassar ao AGENTE CULTURAL os recursos financeiros necessários à execução do objeto, conforme previsto
no Formulário Padrão;
c) Nomear a Comissão Julgadora que fará a Seleção dos projetos inscritos no Edital;
d) Monitorar e avaliar a execução, de acordo com o estabelecido no projeto  aprovado do projeto;
e) Fiscalizar e acompanhar a execução e o cumprimento das obrigações assumidas pelo AGENTE CULTURAL, o que
inclui a comprovação da realização do projeto nos termos em que foi apresentado no Edital Nº 01/2024/SEJUCEL.,
quando da aprovação do projeto.
f) Proceder à análise da prestação de contas apresentadas pelo AGENTE CULTURAL, nas condições e prazos
estabelecidos no edital e na legislação específica;
g) Emitir parecer sobre a regularidade das contas, aprovando-as, com ou sem ressalvas, ou rejeitando-as;
h) Instaurar tomada de contas especial quando constatadas evidências de irregularidade.
6.2 Compete ao AGENTE CULTURAL:
a) O Agente Cultural deverá iniciar o projeto assim que os recursos financeiros forem depositados na conta bancária
indicada.
b) Para a realização do projeto, o agente cultural deverá responder por danos de qualquer natureza ao meio ambiente,
gerado em decorrência da execução do projeto, ficando responsável, direta e exclusivamente, pelas autorizações de
qualquer espécie, requisições dos órgãos competentes, atendimento às exigências para adoção de ações preventivas,
corretivas e de remediação.
c) Os rendimentos oriundos de aplicação financeira deverão ser aplicados na execução do projeto.
d) Será permitido a contratação de profissionais de outros estados desde que não ultrapasse 20% da equipe de
execução do projeto;
e) Caberá exclusivamente aos agentes culturais a responsabilidade pela legalidade da utilização de obras de terceiros
nos respectivos projetos, atendendo em especial às disposições da Lei Federal n.º 9.610/1998, pertinente aos “direitos
de autor”, isentando o Governo do Estado de Rondônia e a Secretaria do Estado da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer de qualquer ônus nesse sentido.
f) O Agente cultural terá até 365 dias para execução, contados a partir do recebimento dos recursos financeiros e 60
dias corridos para a prestação de contas do projeto.
g) O produtor poderá, a qualquer tempo, buscar outras fontes de financiamento para o projeto, vedado que o recurso
seja oriundo do FEDEC ou da Lei Paulo Gustavo de outros editais, inclusive dos municípios.
h) Caso solicitado o agente cultural deverá fornecer os dados necessários para mapeamento, conforme solicitação da
SEJUCEL.
i) A antecipação ou adiamento de ações do projeto poderá ocorrer, desde que dentro do período de execução,
mantendo a SEJUCEL informada.
j) A SEJUCEL poderá solicitar o preenchimento de formulário de pesquisa para levantamento de informações
relativas à execução do projeto, visando a criação da avaliação dos resultados e integrar o Sistema Estadual de
Indicadores e Informações Culturais ou em atendimento a solicitação feita pelo Ministério da Cultura a respeito dos
indicadores obtidos com a aplicação da lei.
k) Incluir os créditos ao financiamento do FEDEC e LPG contidas no item 14 - DA DIVULGAÇÃO e seus subitens;
l) Obter licenças, autorizações, alvarás, permissões e registros junto às repartições competentes, necessárias à
promoção, instalação e realização dos projetos;
m) Em caso de utilização de espaços públicos ou privados, estes deverão estar adequados quanto à estrutura, conforto
do público, acessibilidade e respeito às normas de segurança vigentes no município;
n) Responder, direta e exclusivamente, perante os órgãos públicos e autoridades competentes, pela inexistência das
licenças, autorização e demais documentos necessários, bem como pelo exercício de atividades em desacordo com
esses ou com violação às leis e disposições regulamentares pertinentes;
o) Responder por danos de qualquer natureza ao meio ambiente gerado em decorrência da execução do projeto,
ficando responsável, direta e exclusivamente, pelas autuações de qualquer espécie, requisições dos órgãos
competentes, atendimento às exigências para adoção de ações preventivas, corretivas e de remediação pretendidas, a
qualquer título, mesmo após o exaurimento do objeto contratual;
p) Assegurar, na contratação de terceiros, o recolhimento dos direitos trabalhistas, autorais e conexos , contribuições
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sociais e tributos previstos em lei;
r) O agente cultural deverá enviar carta convite para a SEJUCEL para participar do lançamento e demais ações
públicas do projeto com pelo menos 20 dias antes da ação.
s) Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à SEJUCEL ou a terceiros,
decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do TRC, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito;
t) Observar, durante a execução do TRC, o fiel cumprimento do Edital Nº 01/2024/SEJUCEL e de todas as leis
federais, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo o único responsável pelas infrações que
venham a ser cometidas;
u) Assumir todo ônus decorrente de ações judiciais provenientes de danos causados pela má execução do TRC, que
possam vir a ser imputados à SEJUCEL por terceiros;
v) Adotar e manter, durante a realização do projeto, medidas adequadas para a prevenção da propagação do Covid-19,
garantindo que as atividades realizadas não representem risco para os envolvidos na execução, nem para o eventual
público ao qual as atividades são destinadas.
x) Não movimentar o recurso financeiro do projeto selecionado após o termino dos 240 dias corridos, caso, isso
ocorra o dinheiro deverá ser devolvido ao FEDEC.
7. DOS VALORES E PAGAMENTO
a)  O valor bruto da bolsa no presente TRC é de R$ xxx (xxxx reais).
b) O recurso será repassado em parcela única e individual , após a assinatura do Termo de Responsabilidade e
Compromisso..
c) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente do Agente Cultural para fins exclusivos de
execução do projeto objeto do presente TRC.
d) A conta informada deverá ser de titularidade do proponente selecionado e aberta especificamente para o
recebimento dos recursos deste Edital.
e) A conta bancária deverá conter funcionalidade de aplicação automática dos valores em modalidades de
investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentos financeiros enquanto os recursos não forem utilizados. art.
25 do DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023 ( LINK)
f) Antes do pagamento, o AGENTE CULTURAL deverá estar com as certidões negativas relativas à regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária com data atualizada
g) Os recursos financeiros correrão à conta do seguinte recurso orçamentário:

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
Despesa

32.013.13.392.2093.4023 1.715.0.00001 33.90.48
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8. PRESTAÇÃO DE CONTAS
a) A prestação de contas será realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme previsto no cláusula 25, deste edital.
b) A prestação de contas seguirá o modelo de prestação de informações em relatório de Execução do Objeto, conforme
Art. 25 da Lei Complementar nº 195/2022.
c) A prestação de contas deverá observar os critérios estabelecidos no Decreto nº 11.525 de maio de 2023 que
regulamentou a Lei 195/2022.
d) Após o final do prazo estabelecido no item 24. - DA VIGÊNCIA, para o envio da prestação de contas não será
prorrogado sob nenhuma hipótese.
e) A prestação de conta será enviada exclusivamente na plataforma http://lpgrondonia.com.br, composta pelos
seguintes documentos: Relatório da execução do Objeto do Projeto (Anexo VIII) e relatório fotográfico, lista de
presença e outros documentos pertinentes;
f) Caso se aplique, o proponente deverá apresentar a declaração do contador do projeto de que acompanhou a
execução financeira e de que foram cumpridas as obrigações legais
g)A documentação relativa à execução do objeto e financeira deve ser mantida em boa condições de conservação pelo
proponente pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do fim da vigência do instrumento, conforme Art. 23 § 3º da Lei
Complementar nº 195/2022.
h) Caso necessário a SEJUCEL poderá realizar a fiscalização In Loco, onde o relatório de fiscalização emitido pela a
equipe de fiscalização, poderá substituir o relatório de execução da bolsa cultural do Agente Cultural.
8.1 Comprovantes da prestação de Contas
a) No relatório de execução do objeto, deverão ser anexados os seguintes documentos:
b) Documento de encerramento da conta exclusiva do projeto, fornecido pelo banco;
c) Comprovante da utilização da logomarca do Governo Federal, da Lei Paulo Gustavo, da SEJUCEL e do Governo
do Estado em qualquer material produzido para a atividade, se for o caso, enviar fotografias da placa, do local e da
obra antes e depois de executada.
d) Comprovante de destinação do Produto Cultural aos locais descritos no projeto aprovado.
Comprovações de execução de realização de ações culturais por meio de fotografias, relatório de ingressos emitidos,
listas de presença, reportagens, menções em redes sociais, vídeos, depoimentos, entre outros
e) Comprovação de atendimento à aspectos específicos do projeto de acordo com seu Eixo e sua categoria, presentes
na descrição do projeto, bem como comprovante do cumprimento da contrapartida.
f) Caso necessário o Contratos de prestação de serviços, dispensados os reconhecimentos de firma, anexadas as cópias
do documento de identidade das partes envolvidas para que seja verificada a autenticidade, com base na Lei Federal Nº
13.726, de 8 de outubro de 2018.
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9. DO JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTA E DAS SANÇÕES
a) O julgamento da prestação de contas realizado pela Secretaria do Estado da Juventude, Cultura, Esporte Lazer -
SEJUCEL e pela a Osc Contratada e avaliará o parecer técnico de análise de prestação de conta emitido pelo controle
interno da SEJUCEL , podendo concluir pela:
I - aprovação da prestação de contas homologando, com ou sem ressalvas; ou
II -  reprovação da prestação de contas, parcial ou total.
b) Na hipótese de o julgamento da prestação de conta apontar a necessidade de devolução de recursos, o proponente
será notificado para que exerça a opção por:
Ic-  Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - Devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias.
c) A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da
prestação de informações, desde que regularmente comprovada.
d) O prazo de execução do plano de ações compensatórias deve ser o menor possível, conforme o caso concreto,
limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.
e) Caso o proponente não cumpra o plano de ações compensatórias aprovado, será exigida a devolução integral dos
recursos ao erário.
f) Permanecendo o Agente cultural omisso após o prazo estipulado, o órgão competente expedirá 03 (três)
notificações quanto ao decurso da prazo da prestação de contas e suas consequências e, ainda, a opção de apresentação
do plano de ação compensatória.
g) Por último, a SEJUCEL irá notificá-lo, via oficio, reiterando formalmente que a ausência de regular a prestação de
contas ou ressarcimento ao erário ensejará o encaminhamento para ação de cobrança e aplicação das sanções legais
cabíveis, concedendo prazo adicional e intransponível de 10 (dez) dias para regularização ou ressarcimento.
h) Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do proponente, será imediatamente exigida a devolução de recursos
ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.
i) Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o proponente poderá solicitar o
parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação vigênte.
j) Nos casos em que o proponente não realize a devolução dos recursos nos prazos estabelecidos pela SEJUCEL,
ficará ainda sujeito à adoção de multa de 10% (dez por cento) do valor devido.
l) O proponente que tiver sua prestação de conta reprovada ou não cumprir o pactuado no Termo de
Responsabilidade e Compromisso será declarado inadimplente e ficará impedido de participar em licitação e de
contratar com o Estado de Rondônia, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
m) A decisão sobre a sanção deve respeitar os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo precedida de
abertura de prazo para apresentação de defesa pelo proponente.
n) A entrega da prestação de contas ocorrida entre o 61º até 120º dia após o fim da vigência do Termo de
Responsabilidade e Compromisso, implicará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor financiado.
o) A entrega da prestação de contas ocorrida entre o 121º até 180º dia, após o fim da vigência do Termo de
Responsabilidade e Compromisso, dá azo ao impedimento de contratar com o Estado de Rondônia, por prazo não
superior a 02 (dois) anos.
p) Permanecendo a inadimplência por mais de 181 (cento e oitenta e um) dias após o fim da vigência do Termo de
Responsabilidade e Compromisso, o processo será encaminhado para o Procuradoria Geral do Estado - PGE para a
cobrança do valor financiado, perdendo o Agente cultural o direito de entregar a prestação de contas.
r) Caso o valor não seja restituído integralmente de forma corrigida, o processo será encaminhado para a cobrança do
valor financiado;
s) Caso seja realizada a devolução total do valor financiado, inclusive de forma corrigida o Agente Cultura passa a
estar regularizado.
t) A não observância das disposições deste edital quanto a divulgação dos projetos - ITEM 14 -, implica na ocorrência
de multa ou impedimento de contratar com o Estado de Rondônia, pelo período de 3 a 6 meses, de acordo com a
gravidade da infração.
u) A SEJUCEL poderá convocar o Agente cultural a apresentar a prestação de contas, inclusive de forma pública,
demonstrando a devida realização do projeto, em data e local que julgar conveniente.
v) Durante a execução do objeto, sempre que julgar necessário, a SEJUCEL poderá solicitar prestação de contas
parcial.
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10. DA RESCISÃO
a)  Este TRC poderá ser rescindido de acordo com os artigos 77 a 79 da Lei Federal n° 8.666/1993 e/ou os artigos 137
a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelo descumprimento dos prazos previstos no Edital Nº
01/2024/SEJUCEL.
b)  A rescisão deste TRC implicará a retenção de créditos decorrentes da assinatura do Termo, bem como a devolução
dos recursos recebidos, conforme o caso.
c) O AGENTE CULTURAL reconhece, desde já, os direitos da SEJUCEL nos casos de rescisão administrativa,
prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993 e/ou o artigo 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11 TITULARIDADE DE BENS
a) O agente cultural poderá fazer aquisição de bens permanentes desde que esteja de acordo com a RESOLUÇÃO
CGLPG/MINC Nº 2, DE 19 DE JUNHO DE 2023 ( Link ) e com o Parecer Nº 176/2023/CONJUR/MINC/CGU/AGU
(LINK)
b) Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural
fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição, nos casos de rejeição da prestação de
contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a
devolver, com atualização monetária

12 MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
a) Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como prestac ̧ão de
informac ̧ão à Administrac ̧ão Pública, serão realizados por uma comissão organizadora pela a Secretaria do Estado da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, presidida por um servidor nomeado e observarão o Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à
cultura, observadas às exige ̂ncias legais de simplificac ̧ão e de foco no cumprimento do objeto.
 

13. DA EFICÁCIA
a) O presente TRC somente terá eficácia depois de publicada a respectiva súmula no Diário Oficial do Estado.

Fica ajustado ainda que consideram-se partes integrantes do presente Termo de
Responsabilidade e Compromisso, como se nele estivessem aqui transcritos, o Edital Nº
01/2024/SEJUCEL, seus anexos e o do projeto aprovado.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo de
Responsabilidade e Compromisso .

 
LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO
 

xxxxx
Compromissário

 
 

 
DR. ALECIO VALOIS DE ARAUJO

MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA
Equipe de Elaboração

 
CLAUDIA RIBAS DE AQUINO VITORINO

Coordenadora Estadual de Cultura - Em substituição
Portaria nº 196 de 28 de agosto de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Madma Cristiani Dias de Souza , Assessor(a), em
21/02/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Alecio Valois Pereira de Araujo , Assessor(a), em
21/02/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Ribas de Aquino Vitorino , Coordenador(a), em
21/02/2024, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046140193 e o código CRC ADA19734.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0032.002371/2023-53 SEI nº 0046140193

Adendo ANEXO XII- TERMO DE RESP. E COMPROMISS (0046140193)         SEI 0032.002371/2023-53 / pg. 7


